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A C Ó R D Ã O
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RELATOR: Des. Carlos Martins Beltrão Filho
APELANTE: Ângelo Valério de Albuquerque
ADVOGADO: José Vanilson Batista de Moura Júnior
APELADO: Ministério Público Estadual

APELAÇÃO  CRIMINAL.  ESTUPRO
QUALIFICADO.  VÍTIMA  COM  14  ANOS  DE
IDADE.  MATERIALIDADE  E  AUTORIA
INCONTESTES.  PALAVRA DA VÍTIMA. PROVA
PRINCIPAL.  COERÊNCIA  COM  OS  DEMAIS
MEIOS  PROBATÓRIOS.  CONDENAÇÃO.
RECURSO  APELATÓRIO.  ABSOLVIÇÃO.
IMPOSSIBILIDADE. APELO DESPROVIDO.

– Palavra  da  vítima  que,  aliada  aos  demais
elementos  probatórios,  comprova  a
materialidade e autoria delitivas.

– Desprovimento do recurso.

V  I  S  T  O  S, relatados  e  discutidos  estes  autos  de
apelação criminal, acima identificados, 

A C O R D A a egrégia Câmara Criminal do Tribunal de
Justiça  do  Estado  da  Paraíba,  à  unanimidade,  em  negar provimento  ao
recurso, em harmonia com o parecer da Procuradoria-Geral de Justiça. 

RELATÓRIO

Perante  a  3ª  Vara  Criminal  da  Comarca  de  Campina
Grande,  Ângelo  Valério  de  Albuquerque,  devidamente  qualificado,  foi
denunciado como incurso nas sanções do art. 213, §1º, CP, em razão de ter,
em 17 de setembro de 2009, por volta das 09:00 horas, num terreno baldio
próximo ao Parque de Vaquejada Ivandro Cunha Lima, em Campina Grande,
mediante violência e grave ameaça, constrangido a vítima, de 14 anos de
idade, à prática de atos libidinosos (fls. 02/04).

Narra a inicial acusatória que a vítima, ao sair do colégio
para casa, foi abordada pelo acusado e outro elemento, que estavam em um
veículo palio preto, com vidros fumês. Armados e anunciando um suposto
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assalto,  determinaram  que  a  mesma  entrasse  no  veículo,  quando  o  réu
começou a apalpar os seios da menor, deslocando-se em seguida para um
terreno baldio,  aonde rasgaram a blusa dela, despiram-na e o réu passou
praticar atos libidinosos, como coito vestibular.

Durante a execução do estupro, o comparsa do réu, a todo
tempo, mantinha a vítima sob a mira de um revólver, ameaçando-a de morte.
Por sua vez, o acusado continuava a praticar coito vestibular, arranhando a
vítima  com  as  unhas,  além  de  apertar  sua  boca,  impedindo-a  de  pedir
socorro.

Ao fim do ato sexual, a menor foi deixada na calçada da
Igreja  Maranata,  localizada  no  Bairro  do  Presidente  Médici,  quando  foi
socorrida por vizinhos.

Ultimada a  instrução  criminal  e  oferecidas  as  alegações
finais pelas partes (fls. 102/104 e 107/124), o juiz  a quo sentenciou às fls.
125/130, julgando procedente a denúncia para condenar o réu Ângelo Valério
de Albuquerque pela prática da conduta descrita no art. 213, § 1º, do Código
Penal, a uma pena base de 09 (nove) anos de reclusão, tornando-a definitiva
à mingua de  outras  circunstâncias,  causas  de  aumento  ou  diminuição da
pena.

Irresignado com o decisório adverso, o acusado recorreu a
esta Superior Instância, pugnando por sua absolvição, alegando ausência de
materialidade e a negativa de autoria (fls. 139/173).

Ofertadas  as  contrarrazões  ministeriais  (fls.  182/185),
seguiram os autos, já nesta Instância, à douta Procuradoria-Geral de Justiça
que, em parecer, opinou pelo desprovimento do recurso (fls. 189/193).

É o relatório.

VOTO

O recurso é tempestivo e adequado, eis que interposto em
05/03/2014 (fls. 139), e a intimação pessoal do réu se deu em 27/02/2014
(fls. 178v). Além de não depender de preparo, por se tratar de ação penal
pública, em observância à Súmula n° 24 do TJPB, razão por que conheço do
apelo.

A pretensão recursal consubstancia-se na contrariedade à
sentença condenatória proferida pelo magistrado singular, pugnando, por sua
reforma, no sentido da absolvição do acusado.
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Transcrevendo 07 (sete) trechos da sentença que entende
estarem  equivocados,  alega  o  apelante  que  a  mesma  teria  julgado  réu
diverso do apelante.

Ab  initio,  verifico  que  não  foram  interpostos  embargos
declaratórios, que é o recurso apropriado sempre que houver na sentença
obscuridade,  ambiguidade,  contradição  ou  omissão.  Mas,  em  atenção  ao
princípio  da  ampla  defesa,  o  recurso  apelatório  será  apreciado  em  sua
integralidade.

Aduz o apelante que o Magistrado de primeiro grau teria
mencionado  não  terem  sido  requeridas  diligências,  mas  o  representante
ministerial as teria requeridos; que os antecedentes foram tidos como bons,
mas o apelante já foi condenado em 03 (três) processos criminais; que não
houve elementos para aquilatar a conduta social e personalidade do réu, mas
o mesmo está sendo acusado de ameaçar a vítima com arma de fogo; que as
consequências foram tidas como graves por ter o acusado tentado cometer o
crime, mas a condenação foi por crime consumado; que as consequências
extrapenais não foram consideradas como relevantes, o que demonstraria a
inexistência do delito de estupro, que sempre deixa consequências na vítima;
e  que  a  prisão  preventiva  foi  revogada,  mesmo  sendo  imposto  regime
fechado e o réu encontrando-se preso desde 29/09/2011 nos autos de outra
ação penal.

O  Magistrado  de  primeiro  grau  proferiu  decreto
condenatório, com relatório, fundamentação e parte dispositiva, em relação
ao apelante, tendo se referido aos elementos constantes nos autos, como
depoimento  das  testemunhas  e  das  declarantes,  laudos,  procedimento  de
reconhecimento, álibi do acusado, dentre outros.

Logo,  não  há  que  se  falar  em  condenação  de  pessoa
diversa. A sentença inegavelmente se refere ao acusado, sendo inverossímil
que se busque desqualificá-la pelas razões invocadas acima mencionadas.

Ademais,  é  visível  a  ausência  de  prejuízo  ao  réu  pela
prolação da sentença da forma como feita, mas, ao contrário, o mesmo foi
beneficiado já que não foram considerados eventuais vetores negativos na
fixação da pena base.

Quanto  ao  delito,  alega  o  apelante,  inicialmente,  a
ausência de materialidade em razão de o laudo sexológico ter atestado que
não houve conjunção carnal.

Mas, ao contrário do que quer levar a crer o apelante, a
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materialidade delitiva encontra-se suficientemente comprovada nos autos.

O laudo sexológico de conjunção carnal, fls. 24, afirma que
não houve ruptura himenal, mas não descarta a possibilidade de ter havido
ato libidinoso diverso da conjunção carnal:

“DISCUSSÃO  –  Não  observamos  sinais  de
rupturas  himenais  e  a  detecção  do  antígeno
prostático específico (PSA) foi negativa através
do teste imuno-rápido PSA. Detectamos, porém,
a  presença  de  sinais  de  violência  física.  Não
podemos  descartar,  portanto,  ato  libidinoso
diverso da conjunção carnal.
CONCLUSÃO  –  concluímos  que  não  houve
conjunção  carnal,  porém  pode  ter  havido  ato
libidinoso diverso da conjunção carnal uma vez
que a pericianda apresentava sinais de violência
física e psíquica.”

Há, ainda, o boletim de entrada em hospital, fls. 35, onde
foi constatada a existência de vermelhidão na vagina da vítima: “ao exame:
discreta hiperemia de intróito vaginal”. 

Colaciono julgado do Tribunal de Justiça de Mato Grosso do
Sul  acerca  da  hiperemia  na  vagina,  aliada  a  outros  elementos  de  prova,
comprovar delito sexual:

APELAÇÃO  CRIMINAL.  ATENTADO  VIOLENTO  AO
PUDOR CONTRA A PRÓPRIA FILHA DE 03 ANOS
DE IDADE. ALEGAÇÃO DE AUSÊNCIA DE PROVAS
A  LASTREAR  O  ÉDITO  CONDENATÓRIO
INOCORRÊNCIA.  CONJUNTO  PROBATÓRIO
ROBUSTO EM CONFIRMAR A PRÁTICA DELITIVA.
RECURSO  IMPROVIDO.  Não  há  falar  em
ausência  de  provas  do  crime  de  atentado
violento  ao  pudor  (atual  estupro  de
vulnerável), se a hiperemia (vermelhidão) na
vagina  da  vítima  constatada  no  laudo
médico, associada  aos  relatórios  psicossociais
confirmam que o recorrente abusou de sua própria
filha,  manipulando  sua  vagina.  (TJMS;  ACr-Recl
2010.008043-2/0000-00;  Campo  Grande;
Primeira Turma Criminal; Relª Desª Marilza Lúcia
Fortes; DJEMS 26/04/2011; Pág. 37).
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Ademais,  a testemunha Suênia,  técnica em enfermagem
do SAMU, que prestou os primeiros  socorros  à vítima,  afirmou que viu  a
calcinha dela suja de sangue (mídia de fls. 90).

O atendimento realizado por psicóloga, fls. 36, descreve o
trauma da menor:

“Parecer:  A  adolescente  no  momento  da
acolhida  demonstrou  características  de  trauma
psicológico,  medo  de  estar  sendo  perseguida,
medo  de  ficar  só,  andar  só.  A  família
demonstrou apoio emocional, veio acompanhada
da mãe. 
Demonstrou a necessidade de acompanhamento
psicológico  e quer permanecer sendo atendida
pelo serviço de psicologia do ISEA.”

Inclusive,  à  vítima  foram fornecidos  medicamentos  pela
Secretaria  de Estado da Saúde da Paraíba,  como parte  do programa dos
serviços de referência em violência sexual, conforme se verifica das fls. 37.

Assim, repito, embora a perícia médica tenha afirmado não
ter havido conjunção carnal, a prática de atos libidinosos não foi descartada.
E, por todos os meios técnicos de prova acima mencionados, a materialidade
delitiva resta comprovada, ainda mais quando vai ao encontro do depoimento
da vítima, que, em ambas as ocasiões em que ouvida, narrou com detalhes
todo o ocorrido, discorrendo sobre como se deu a abordagem, os fatos dentro
do veículo, a agressão sexual, o comparsa armado etc. 

Fls. 11, esfera policial: “Que no dia 17.09.2011
por volta das 08:30h estava na Escola Estadual
Maria  Emília,  localizada  no  Bairro  Presidente
Médici,  pois teve uma aula extra, e depois da
aula saiu sozinha em direção a sua casa; Que
logo que saiu  da Escola,  viu  um veículo  FIAT
PALIO  DE  COR  PRETA,  QUATRO  PORTAS,
VIDROS FUMÊ, parar do seu lado, tendo os dois
ocupantes do veículo saído do carro armados, e
disseram  que  era  um  assalto  e  exigindo  que
entrasse  no  carro;  Que  embora  tivessem dito
que  era  um assalto  um dos  homens  foi  logo
pegando no seu seio; Que foi colocada no banco
de  trás  do  veículo  e  levada  para  um terreno
baldio, próximo ao Parque Ivandro Cunha Lima;
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Que  os  dois  homens  estavam  encapuzados  e
armados  de  revólveres;  Que  um dos  homens
tinha  as  seguintes  características  branco,  olho
azul, magro, alto, sem tatuagem, sem sotaque,
com aproximadamente  19 anos e o  outro  era
moreno,  olho  castanho  puxado,  estatura
mediana,  magro,  sem  tatuagem,  com
aproximadamente  25  anos  de  idade,  sem
sotaque;  Que  durante  o  percurso  o  homem
branco apalpava seus seios enquanto o moreno
dirigia  o  veículo;  Que no terreno baldio  ainda
dentro  do  veículo  os  homens  rasgaram  sua
blusa,  baixaram  sua  calça  e  calcinha,  e  o
homem branco introduziu o pênis na sua vagina,
tendo doido  e saído  sangue em seguida;  Que
não  deu  para  perceber  se  houve  ejaculação;
Que enquanto o homem branco lhe estuprava, o
moreno  apontava  uma  arma  de  fogo  na  sua
cabeça; Que depois da primeira penetração,  o
homem  branco  começou  a  lhe  arranhar  com
unhas e apertar sua boca, tendo em seguida lhe
penetrado  outra  vez;  Que  a  ação  durou  em
torno  de  três  horas,  pois  foram demorada  as
penetrações;  Que  não  sabe  se  foi  usada
camisinha; Que depois do ato sexual foi deixada
na  calçada  da  Igreja  Maranata,  localizada  no
Bairro Presidente Médici e os homens tomaram
rumo  ignorado;  Que  foi  socorrida  por  três
mulheres que moravam vizinho a igreja, tendo
ligado para sua mãe,  e  esta  foi  lhe  pegar  no
local;  Que  devido  estar  sangrando  bastante  e
muito  nervosa  foi  acionado  o  SAMU  que  lhe
levou para o Hospital ISEA onde foi atendida e
medicada;  Que  depois  veio  para  Delegacia
registrar  ocorrência  e  encaminhada  para  IML
onde foi feito exame de conjunção carnal; Que
era virgem; Que nenhuma pessoa viu quando foi
levada  da  porta  da  escola,  nem  deixada  na
Igreja Maranata, pois em ambos os momentos
não  haviam  pessoas  transitando  na  rua;  Que
depois tomou conhecimento que este veiculo já
foi visto trafegando várias vezes na Catingueira,
Presidente  Médici  e  Saara,  inclusive  já
ocorreram  outras  estupros  com características
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semelhantes ao ocorrido com a declarante”.

Em juízo, ao ser ouvida, conforme mídia que se encontra
às fls. 90, a menor declara que tinha 14 anos à época dos fatos e estudava
no Colégio Maria Emília. Narra que foi para o colégio, que fica perto da casa
de  sua  mãe  no  Bairro  do  Presidente  Médici,  onde  assistiu  duas  aulas  e,
quando ainda estava na calçada do colégio,  chegou um carro todo preto,
anunciando um assalto, mas não tinha ninguém para ela pedir socorro; que
os dois  indivíduos estavam armados e mandaram-na entrar  no carro. Um
deles foi logo apalpando seus seios, ameaçando-a de morte se gritasse. Com
a arma na cabeça da vítima deram a volta no carro, até que chegaram em
frente  à  vaquejada,  onde  aumentaram o  volume  do  som do  carro,  para
ninguém  desconfiar,  puxaram  a  roupa  da  vítima,  afastaram  o  banco  do
passageiro, um deles ficou com as duas armas, este não foi  reconhecido.
Afirma que o que foi reconhecido é o que está preso. Continua contando que
rasgaram sua roupa, que não sabe se houve penetração, que o agressor lhe
arranhou  com  as  unhas,  sempre  dizendo  para  não  chorar  senão  lhe
matariam. Confirma que apenas o que está preso lhe agrediu sexualmente.
Ambos estavam de capuz, com camisa preta. Primeiro fez o reconhecimento
do acusado por foto, reconhecendo o olho do mesmo. Depois, como estava
preso em Patos, foi até lá e fez o reconhecimento pessoalmente. Aduz que,
quando colocaram-no em sua frente, logo o reconheceu, pelo tamanho e pela
voz. Quando do delito, diz que ele baixou a calça e colocou o pênis dentro da
vagina, apalpando seus seios e seu “piupiu”; que foi abordada de manhã,
ficando no carro até uma e meia da tarde.

Perguntada pela defesa acerca das características  físicas
do agressor, afirma que nem era alto nem era baixo, olho claro, verde puxado
para azul, modo de falar cheio de gíria; apesar do capuz, dava pra ver os
olhos; nem era gordo nem magro; era normal o formato do corpo; não sabe
se  tinha  tatuagem,  pois  estava  de  camisa  e  mangueta  (dessas  que
motociclista usam); tinha uns 26-28 anos. Em continuidade, respondeu que
foi encontrada na rua da Igreja Maranata, quase 2 horas da tarde; que estava
irreconhecível, toda espancada. Disse que, no momento do crime, estava tão
aflita que não conseguiu sentir nada, só chorar, sempre olhando de frente
para o agressor  com duas armas apontadas para sua cabeça; que sentiu
apenas uns cabelos encostando em suas pernas, em baixo; que não podia
olhar pra baixo porque era ameaçada; que não viu nenhuma deficiência nas
pernas  de  seu  agressor,  porque  não  podia  nem  olhar  pra  baixo,  senão
morreria.

Às perguntas formuladas pelo Magistrado reafirmou que o
cidadão que reconheceu em Patos é o que lhe agrediu sexualmente. Narrou
que os dois homens, quando desceram, apontaram a arma; o que estava com
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a  arma,  quando  desceu  no  campo  baldio,  desceu  com  as  duas  armas
apontando para a cabeça dela, o outro estava no banco de trás com a vítima,
este foi o agressor, o outro estava dirigindo. Quando chegou lá, o motorista
afastou o banco do passageiro da frente, o que estava no banco de trás veio
para frente e  o que estava dirigindo segurou as duas armas na testa da
vítima. Tudo ocorreu dentro do carro; que só saiu quando eles a jogaram na
calçada da igreja. Que não chegou a ver o outro que não foi reconhecido.
Afirma que passou três meses dopada, pois não conseguia nem dormir, tendo
feito tratamento psicológico por um ano e meio. Que hoje é casada e mãe de
família,  mas ainda assim não esquece  o drama vivido.  Disse  ao  juiz  que
precisa de proteção para sustentar sua filha, pois faz unha e sabe que o réu,
preso ou não, vaio mandar fazer um ato com ela; que trabalha de dia de
manicure e estuda a noite,  pois  seu marido está acamado, depois de ter
sofrido um acidente de moto.

As testemunhas foram ouvidas na mesma oportunidade,
nos termos da mídia que se encontra às fls. 90.

Maria  Rossana de  Souza Silva  (pessoa que encontrou a
vítima depois  do fato),  após confirmar seu depoimento  na esfera  policial,
disse que a vítima estava muito nervosa, com um lado da camisa rasgada e o
pescoço todo arranhado. Diz que não chegou a ver a calça da vítima, mas ela
estava com o braço vermelho, muito nervosa, tremendo muito e chorando
bastante.

Suênia  Cabral  Rocha,  disse  que  trabalha  no  SAMU  e
participou  do  atendimento  da  vítima,  a  qual  estava  bastante  nervosa,
chorando muito. Contou que, quando a colocou dentro da unidade, pediu para
ver a calcinha dela e estava sangrando; que não estava com sangramento
vaginal,  mas  a  calcinha  estava  suja  de  sangue;  que  não  tinha  feridas
expostas; que a vítima contou que estava saindo da escola, um carro preto
tinha parado e que tinha sido estuprada; que lembra que a vítima estava
muito nervosa e chorava bastante.

Valério Bernardo Marinho, após confirmar seu depoimento
prestado na esfera policial, reafirmou que é professor de ciências e biologia e
deu aula de reposição naquele dia; que a aula de matemática anterior à sua
era também de reposição, pois estavam em período de reposição das aulas
do período da greve; que a cada 45 minutos tinha uma aula. Confirmou que
viu a vítima no colégio, mas não em sua aula. Que só soube do fato na
segunda feira seguinte, através de comentários; que não a viu mais, pois ela
mudou de turma. Às perguntas da defesa, disse que a movimentação nas
redondezas  do  colégio  fica  meio  esquisita  depois  que  os  alunos  entram,
principalmente em dia de sábado, mas que às 08:30 não sabe informar como
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é  o  movimento  na  saída  do  colégio  porque  nunca  sai  do  colégio  nesse
período; que sabe que geralmente não tem movimento. Especificamente no
dia 17, houve um intervalo mas as aulas continuaram no horário normal até
11 horas.

Vê-se  que  a  vítima  informa,  em ambas  as  ocasiões,  a
forma como se deu o delito, corroborando a materialidade delitiva, e aponta
as características que possibilitaram comprovar a autoria.

Embora o apelante afirme que, se houve materialidade, o
autor do crime possui características completamente diferentes das suas, não
menciona quais  são as  suas características  físicas,  apenas pugna por sua
apresentação para que seja aferido in locu esta afirmação (fls. 155).

Inclusive,  menciona  ser  “portador  de  uma  latente
deficiência física”, mas não diz em que esta consiste (fls. 155).

Quando  ouvida  em juízo,  mídia  de  fls.  70,  a  vítima foi
perguntada pelo Advogado de defesa se teria percebido uma deficiência nas
pernas do seu agressor,  ao que esta respondeu que não podia olhar para
baixo,  pois  estava com duas armas apontadas para sua cabeça e sempre
sendo mandada para que olhasse apenas em frente senão morreria. Como
poderia a mesma agir de forma diferente, a ponto de perceber a mencionada
deficiência, se é que esta existe?

Ademais, ressalto que não há previsão legal para que o réu
seja “apresentado” para que sejam verificadas suas características  físicas.
Sabedoria da máxima “aquilo que não está nos autos, não está no mundo
jurídico”.

Nos termos do Auto de Reconhecimento que se encontra
às fls.  46, a vítima, através de algumas características como olhos, porte
físico e voz, reconheceu a pessoa do apelante como sendo seu agressor. Há,
inclusive,  a  menção  a  que  ela  já  havia  reconhecido-o  anteriormente,  na
Delegacia Especializada de Crimes contra a Infância e Juventude de Campina
Grande, através de acervo fotográfico da 2ª Delegacia Regional de Campina
Grande, o que corrobora a declaração da mesma.

A  vítima  não  titubeou  em  afirmar  e  reafirmar  que  o
apelante foi o autor do delito sexual.

Se  há  detalhes  que  eventualmente  tenham  passados
despercebidos, é perfeitamente normal e compreensível. Como esperar que
uma moça, sendo violentada sexualmente, sob a mira de dois revólveres,
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saiba precisar a hora em que ocorreu o delito, ou a hora em que deixada
numa rua deserta? Não há razão nenhuma para não se conferir credibilidade
às suas declarações.

O réu, nas oportunidades em que ouvido, negou a prática
delitiva, fls. 47 e mídia de fls. 90, mas tal postura se mostra inócua quando
confrontada com os relatos da vítima e testemunhas.

Aliás, a alegada Síndrome da Mulher de Potifar mencionada
no apelo (fls. 160) não se enquadra, de maneira alguma, ao presente caso. A
mesma consiste em a mulher rejeitada acusar o homem inocente que resistiu
à  sua  sedução.  Tal  qual  na  história  bíblica,  quando  a  mulher  de  Potifar,
importante  figura  do  exército  egípcio,  tenta  seduzir  um  escravo,  mas  é
rejeitada. Em perseguição, ela inicia terrível perseguição ao serviçal.

No  caso  dos  autos,  como  se  falar  em  acusação  por
vingança se a vítima sequer conhecia o acusado antes? Impossível que tenha
havido uma acusação por vingança em razão da resistência do réu à sua
sedução!

Logo,  a  materialidade  e  a  autoria  atribuídas  ao  ora
apelante  são  incontestes,  visto  que  imbuídas  de  verossimilitudes  que
conduzem à inexorável conclusão de ser o responsável pela prática do crime
de estupro que lhe é imputado. 

Ademais,  sabendo que o  delito  previsto  no art.  213 do
Código Penal refere-se a crime sexuais, a jurisprudência dominante tem-se
manifestado no sentido de que, nesse tipo de infração, a palavra da vítima
surge como um coeficiente probatório de ampla valoração, tanto mais se as
declarações  guardam  perfeita  consonância  com  outros  elementos  de
convicção.

O  juiz  singular,  ao  proferir  seu  decreto  condenatório,
enquadrando a conduta do recorrente ao tipo delineado no art.  213, §1º,
todos do CP, fê-lo em consonância com os demais elementos de convicção
encartados aos autos, mormente quando não carreado ao álbum processual
nenhum  elemento  convincente  a  expurgar  a  culpabilidade  atribuída  ao
apelante que venha a justificar a absolvição pretendida. Dessarte, o substrato
probatório a autorizar uma condenação é inquestionável.

Por mais que a defesa do apelante tente desmerecer as
palavras  da  vítima,  os  informes  trazidos  aos  autos  encontram-se
concatenados  entre  si,  convergindo  para  uma  única  conclusão:  a
culpabilidade  do  recorrente,  de  tal  sorte  que  não  há  que  se  falar  em
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absolvição.

A  douta  Procuradoria-Geral  de  Justiça,  com  bastante
propriedade, confirma o decreto condenatório, discorrendo da seguinte maneira:

“Assim, não há qualquer dúvida que aponte para a
absolvição  do  réu,  porquanto  além  da  prova
produzida nos autos ter sido suficiente, não restou
demonstrado qualquer motivo para que acusasse
falsamente o apelante.
Por  fim,  a  versão  apresentada  pelo  apelante
restou isolada no contexto probatório e incapaz de
derrubar as palavras determinadas da vítima, é
pouquíssimo crível que a vítima se auto mutilasse,
para, sem qualquer razão, atribuir ao apelante a
prática delitiva” (Fls. 192/193).

Por  tudo  isso,  em  consonância  com  o  parecer  da  douta
Procuradoria-Geral  de Justiça,  nego provimento ao recurso,  mantendo-se a
sentença em todos os seus termos.

É o meu voto.

Presidiu ao julgamento, com voto, o Excelentíssimo Senhor
Desembargador Joás de Brito Pereira Filho, Presidente da Câmara Criminal e
revisor,  dele  participando  os  Excelentíssimos  Senhores  Desembargadores
Carlos Martins Beltrão Filho, relator, e Arnóbio Alves Teodósio.

Presente à sessão de julgamento o Excelentíssimo Senhor
Doutor Amadeus Lopes Ferreira, Promotor de Justiça convocado.

Sala de Sessões “Des. Manoel Taigy de Queiroz Melo Filho”
da Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, em João
Pessoa, em 13 de novembro de 2014.

João Pessoa, 17 de novembro de 2014.

Des. Carlos Martins Beltrão Filho
           Relator
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